
INDICAÇÃO Nº 
2226
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis para que os Servidores Celetistas Estáveis sejam equiparados aos Servidores Estatutários.
JUSTIFICATIVA


Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 os denominados Servidores Celetistas Estáveis deveriam estar vinculados à SPPREV, integrando o Regime Próprio dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo.


O Estado de São Paulo é o único Estado da Federação que ainda não cumpriu essa determinação constitucional com relação aos servidores estabilizados.


Com a promulgação da Lei Complementar 1.010/2007, foram incorporados à SPPREV os servidores temporários admitidos pela Lei 500/74, com função de natureza permanente, com estabilidade prevista no artigo 19 da ADCT, fato este que não ocorreu nos casos análogos dos Servidores Celetistas Estáveis.


Cumpre salientar que esta importante demanda sendo atendida, representará o reconhecimento de toda uma classe que aguarda o reconhecimento da paridade, para que possam delinear o final de suas carreiras tendo uma aposentadoria justa e digna.


Ante o exposto, revela-se admissível a apresentação de Indicação ao Governador do Estado de São Paulo para que adote as providências cabíveis para que os Servidores Celetistas Estáveis sejam equiparados aos Servidores Estatutários.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini

SPL - Código de Originalidade: 1142250 200613 1242


